


CLÁUSULAS 

PRIMEIRA. As instituições tomarão medidas para a 
mobilidade dos alunos de graduação e de pós
graduação por períodos determinados, como forma 
de contrastar a experiência própria e de adquirir 
uma visão mais rica e universalista da realidade. 

SEGUNDA. Ambas as instituições podem aceitar 
até cinco alunos de mobilidade, por um período 
máximo de um curso acadêmico anual ou três 
trimestres, e por um período mínimo de um 
semestre ou dois trimestres. Tanto quanto possível, 
o número de pessoas dos alunos deve ser igual
para ambas as instituições. As unidades de ensino
aprendizagem ou matérias que sejam cursadas com
êxito pelos alunos durante tais períodos poderão ser
reconhecidas pela instituição de origem de acordo
com os seus critérios internos de aprovação.

CLÁUSULAS 

PRIMERA. Las instituciones realizarán acciones 
para la movilidad dei alumnado de licenciatura 
(pregrado) y de posgrado por periodos 
determinados, como forma de contrastar la 
experiencia propia y de adquirir una visión más 
rica y universalista de la realidad. 

SEGUNDA. Ambas instituciones podrán aceptar 
hasta cinco personas dei alumnado por un 
período máximo de un curso académico anual o 
tres trimestres y por un período mínimo de un 
semestre o dos trimestres. En medida de lo 
posible, el número de personas dei alumnado 
deberá ser igual para ambas instituciones. Las 
unidades de enselianza-aprendizaje o materias 
que sean cursadas y aprobadas por el alumnado 
durante dichos períodos serán reconocidas por la 
institución de origen de acuerdo con su criterio de 
homologación interno. 

Cada instituição poderá distribuir o número de Cada institución podrá distribuir el número de 
personas dos alunos de acordo com a sua personas dei alumnado de acuerdo a su 
conveniência ou calendário acadêmico. conveniencia o calendario escolar. 

TERCEIRA. A mobilidade será realizada entre 
pessoas dos alunos de graduação que tenham 
cursado e superado ao menos cinquenta por cento 
das unidades de ensino-aprendizagem ou matérias 
do plano de estudos em que estão matriculados, e 
de pós-graduação, de qualquer nível, com caráter 
geral em todos os planos e de estudos os 
programas acadêmicos oferecidos por ambas as 
instituições anualmente, nas áreas objeto da 
mobilidade que forem determinadas. 

TERCERA. La movilidad se !levará a cabo entre 
personas dei alumnado de licenciatura, que 
hayan cursado y superado ai menos el cincuenta 
por ciento de las unidades de ensenanza
aprendizaje o materias dei plan de estudios en el 
cual encuentren matriculados, y de posgrado de 
cualquier nivel, con carácter general en todos los 
planes y programas de estudio o programas 
académicos ofrecidos por ambas instituciones 
anualmente, en las áreas objeto de la movilidad 
que se determinen. 

QUARTA. As instituições comprometem-se a: CUARTA. Las instituciones se comprometen a: 

1. Estabelecer, a cada ano, as áreas objeto da 1.
mobilidade.

2. Enviar à outra instituição a relação de das 2.
unidades de ensino-aprendizagem ou matérias
oferecidas durante o período acadêmico, seus
calendários letivos e os seus conteúdos,
segundo requerimentos.

3. Informar oportunamente aos alunos sobre as 3.
datas e procedimentos de ingresso, assim
como as datas de início e fim dos períodos
acadêmicos.

Establecer cada ano las áreas objeto de la 
movilidad. 

Enviar a la otra institución, el listado de las 
unidades de enserianza-aprendizaje o 
materias ofrecidas durante el período 
académico, sus calendarios lectivos y sus 
contenidos según requerimientos. 

Informar oportunamente ai alumnado sobre 
las fechas y procedimientos de ingreso, así 
como las fechas de inicio y fin de los 
períodos académicos. 
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